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ANEXO X
MINUTA DE CONTRATO

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Câmara de Vereadores do Município de Eldorado do Carajás,

neste ato denominado contratante, com seguinte endereço Rua Oziel Cameiro,37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-

000 - Eldorado do Carajás/PA , representado pelo Sr. Edson de Deus Vieira , e de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ (MF) sob o n.e estabelecida doravante

denominada simplesmente contratada, neste ato representãda por portador da Cédula de

e CPF (MFJ n.q celebram o presente contrato, do qual serão partes

integrantes o edital do Pregão Eletrônico n.e 

-/- 
e a proposta apresentada pela contratada, suieitando-se o

contratante e a contratada às normas disciplinares das Leis ne 8.666/1993 e 10.520/2002, Decreto 10.024 de 20

Setembro de 2019 e suas alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CúUSULÂ PRIMEIRÁ - Do oBJETo

1. O presente contrato tem como objeto: Conlratação de empresa especializada para fornecimento de

Material de Limpeza e Higienização, para atender as necessidades da Câmara Municipel de Eldorado dos

Caraiás -PA.

1. Os preços dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela contratada, sendo que o valor total

do contrato é de R$

ITE!T ESPECIFICAÇÔES QUT.
VALOR

UNITÁRIO R§
VALOR TOTÂL

RS

2. 0s quantitativos indicados na Planilha constante do Anexo do editat do Pregão EleEônico são meramente

'imaüvos, não acarretando à AdministraÉo do contratante qualquer obrigação quanto a sua execução ou

pagamento.

3. As despesas orÍunda do presente contrato correrão por conta da dotâção orçamentária: )O(X)OOOOOOOO(

CúUSULA TERCEIRA - Dos PRAzos

1. A CONTRATADA ficará obrigada cumprir os prazos apresentados em sua propostá e aceitos pela administração

para execução dos serviços, contado do recebimento da autorização de serviço expedida pela Câmara de

Vereadores de Eldorado dos Caraiás.

2. Eventuais fornecimento deverão ser iniciados em de imediato para a entrega a contar da notificação da

fiscalização do CONTRATANTE, sem pre.iuízo de outros serviços autorizados para execução

cúusulA eUARTA - Do AMPARo LEGAL

1. A lawatura do presente contrato decorre da realização do Pregão Eletrônico realizado com fundamento na Lei

ne 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Leí ns 8.666/93 Decreto 10.014 de 20 de Setembro de 2019.

cLiufS[A eurNrA - DA Ex"ECUçÃo oo conrnero
V' Rua Oziel Cameiro. 37, Centro - Km 02 CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajris/PA
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1. A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.e 8.666/93 combinado com o inciso Xll, do artigo 55,

do mesmo diploma legal.

CúUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

1. A vigência deste contrato serâ _/ à 

-/-/ -, 
contados da data da sua assinatura, tendo

início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o úlümo.

2. O Contrato poderá ser prorrogado, alterado ou aditado nos termos do art. 57, inciso IV c/c artigo 65 da Lei

Federal nc 8.666/93 desde que saüsfeitas as exigências legais e regulamentares, previamente iustificadas.

CúUSULA SÉTIMA - Dos ENcÁRGos Do CoNTRATANTE

Caberá ao contratante:

1.1 - permitir acesso dos técnicos da contratada às instalações do contratante para execução dos serviços

constantes do obieto;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da contratada;

1.3 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constantes do

Anexo I do edital do Pregão eletrônico n.o 

-/ 
:

1.4 - impedir que terceiros executem os serviços obieto deste contrato;

1.5 - solicitar que seia refeito o serviço que não atenda às especificações constantes do anexo i do edital do

pregão n.'-/- e conforme cronograma da secretaria requisitante.

1.6 - atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por Íntermédio dã secretaria de serviços gerais

do contratante.

CúUSULA oITAvA. Dos ENcÁRGos DA C0NTRATADA

r.-z Caberá à contratada:

1.1 - responder, em relação aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais

como:

al salários;

bJ seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e] vales-refeiSo;

0 vales-transporte; e

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do contratante quando em trabalho no órgão,

porém sem qualquer únculo empregatício com o órgão;

Õ)
V Rua Oáel Carneiro.37, Centro - Km 02-CEP:68.524400-Eldorado do CarajáVPA
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L.3 - manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir

imediatâmente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do

contratante;

1.4 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos móveis, e outros bens de propriedade do

contratante, quando esses tenham sido ocasionados por seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste

contrato;

1.5 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no

recinto do contratante;

1.6 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços

efetuados referentes ao objeto em que se verificarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

; materiais usados;

1,.7 - refazer os serviços que forem reieitados no prazo de 05 [cincoJ dias úteis, contados do recebimento da

comunicação;

1.8 - usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços ob.ieto deste contrato;

1.9 - submeter à fiscalização do contratante de todos os veículos a serem empregados nos serviços antes da sua

execução;

1.15 - comunicar à secretaria de infra estrutura e obras do contratante qualquer anormalidade de caÉter

urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários;

7.16 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas neste contrato durante toda a execução do contrato.

cúusurÁ N0NA - DAs oBRrcAçÔEs socrArs, C0MERCTAIS E FrscAts

l. À contratada caberá, ainda:

\-. - assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações sociais prevÍstos na

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum vínculo empregaício com o contratante;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem útimas os seus empregados no

decorrer do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência do

contratânte;

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhistâ, cível ou penal, relacionadas a este contrato,

originariamente ou ünculados por prevenção, conexão ou continência; e

t.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execuÉo deste

contrato.

Rua Oziel Cameiro. 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
www.eldoradodocaraj as.pa- leg.br ] secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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2. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pagamento à administração do contratante, nem poderá onerar o obl'eto deste contrato,

razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o

contratante.

cúusurÁ DÉcrMA - DAs oBRrcAçÕEs GERATS

1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do contratante

durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

7.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste conüato, salvo se houver

préüa autorização da Administração do contratante;

- é vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços obieto deste contrato.

1.4- Arcar com todas as reüsões durante a garantia.

cúusulA DÉCIMÂ PRIMEIRA - Do ACoMPANHAMENT0 E DA FrscAlrzAçÃo

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e fiscalizada por do contratante, designado

para esse fim.

2. O servidor do contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução dos

serviços, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a

autoridade competente da Câmara de Vereadores de Eldorado dos Carajás, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes.

4. A contratada deverá manter preposto para representá-la durante a execução deste contrato, desde que aceito

pela administração do contratânte.

,-,iusure »ÉctMA sEcuNDA - DA ATESTAçÃo

1. A atestação da execução dos serviços caberá à servidor do contratante designado para fim representando o

contratante.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DESPESA

1.As despesas decorrentes do fornecimento do obieto licitado correrão por conta da DotâÉo Orçamentiária Própria

do(sJ Órgãos que compõe a Administração Publica Municipal.

CL(USULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGA]uENTo

1. Executados e aceitos os serviços, a contratada apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da Câmara

de Vereadores de Eldorado dos Carajás, situado na endereço Rua Oziel Carneiro, 37, Centro - Km 02 - CEP:

68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA, para fins de liquidação e pagamento, mediante ordem bancária creditada

em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 304 (trigésimo) dia útil contado da entrega dos

documentos.

.-*) Rua Oziel Carneiro. 37. Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 Eldorado do Carajrís/PA
www.eldoradodocarajas.pa.teg.br J secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br

Alô Cômara! + 55 (94) 9 91064732
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2. O contratãnte reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados não

estiverem de acordo com a especificação apresentada e aceita.

3. O contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela contratada, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira e preüdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade ao contratante.

5. O prazo de pagamento da execução dos serviços será contado a partir da data final do período de

adimplemento de cada parcela.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

\,ma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensa$o financeira deüda pelo contratãnte, entre a data

acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efeüvo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

I = Índice de compensação financeira, assim apurado:

t=Tx ==> I=(6/1001 ==> I = 0,00016438

365 365

TX - Percentual da taxa anual = 60lo

\-, - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída na fatura do mês seguinte ao da ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no art.67 da Lei n.e 8.666/93, e verificação da regularidade da

licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF.

cúUsUtA DÉCIMÂ QUINTA . DA ÂI,TERAçÃ0 Do C0NTRATo

1. O presente contrato poderá ser alterado caso haja interesse da administração, nos casos previstos na Lei n.e

8.666/93, desde que haja interesse da Administração com a apresentação das devidas iustificativas.

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do AUMENTo oU sUPREssÃo E REAJUSTES

1. No interesse da AdministraÉo do contratante, o valor inicial atualizado destê contrato poderá ser aumentado

ou suprimido ato o limite de 25% [ünte e cinco por centoJ, conforme disposto no artigo 65, parágrafos 1s e 24, da

Lei n.a 8.666/93.

Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás,/PA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br ] secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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1.1 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as supressões

resultantes de acordo entre as partes.

1.3. Os valores contratados poderão ser reajustados a cada período de 12 (doze) meses de execução do Contrato,

mediante solicitação da Licitante Vencedora, considerando o IPCA.

1.4. O reaiuste deverá ser solicitado mediante Processo Administrativo protocolado na secretaria de Finanças,

anexando documento que o justifique, devendo ser apostilado ao Contrato nos terrnos do § 8e do artigo 65 da Lei

Federal ne 8.666/93.

cúUsULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDÂDES

O atraso iniustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato

úi"itu.a a contratada à multa de 0,5Vo {zero vírgula cinco por cento) por dia e por ocorrência, até o máximo de

10% (dez por centoJ sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma

vez comunicada ofi cialmente.

2. pela inexecução totâl ou parcial do objeto deste contrato, a administração do contratante poderá, garantida a

préüa defesa, aplicar à contratâda as seguintes sanções:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 70o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução totál do objeto

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oíicial;

2.2 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do

CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou conl

,.-Jüvos determinantes da punição ou até que seia I

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanl

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a cr

2 desta cláusula:

3.1 - pelo atraso na execução dos serviços, em relaçã

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material dt

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer

e

3.3 - por recusar refazer qualquer serviço que vier

prazo de 5 (cinco) dias úteis, contádos da datá de reie

patar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

[romovida 
a reabilitação perante a própria autoridade que

la 
conrratada ressarcir a administração do contratante pelos

fão aplicada com base no subitem anterior.

[nt.rt a" estará suieita às penalidades tratadas nos itens 1 e

lo ao prazo proposto e aceito;

fr",,roro u.o."rado na execução dos serviços, que úer a ser

lno r."ro de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da reieit'o;

I

Ia_ser 
reieiudo caracterizade se a medida não se efeüvar no

lçao'
I

"P
Rua Oziel Cameiro. 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do Carajás/PA
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4. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no cadastro

de fornecedores do contratante e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.0

8-666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente iustificado e aceito pela administração do

contratante, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta cláusula, a contratada ficará isenta das

penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitâção e impedimento de contratar com a

AdministraÉo do contratante, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública

poderão ser aplicadas à contratada iuntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.
- Áusum oÉcmn orrÂvA - DA Rf,scrsÃo

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseia a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei

n.e 8.666 /93.
1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da administração do contratante, nos casos enumerados nos incisos

I a XII e XVII do artigo 78 da lei n.e 8.666/93, notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30

ftrinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a administração do contratante; ou

2.3 - iudicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão admínisuativa ou amigável deverá ser precedida de autorizafro escrita e fundamentada da

r-,:oridade competente.

cúusulA DÉcrMA NoNA - DA vrNcuurçÂo Ao EDTTAL E Á pnoposrA DA coNTRATADA

1. Este contrato fica ünculado aos termos do Pregão Eletrônico n.e _/- e aos termos das propostas da

contratada.

CúUSUIA UGÉSIMA . Do FoRo

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que nâo possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Eldorado dos Caraiás, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seia.

2. E,para firmeza e validade do que foi pactuado, lawou-se o presente contrato em 03 [três] úas de igual teor e

forma, para que surtâm um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

contratante e contratada, e pelas testemunhas abaixo.

Eldorado do Carajás - PA, em de

.9) Rua Oziel Cameiro, 37, Centro - Km 02 - CEP: 68.524-000 - Eldorado do CarajrííPA
www.eldoradodocarajas.pa.leg.br I secretaria@eldoradodocarajas.pa.leg.br
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